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EXPEDIENTE: 

ORDEM DO DIA (DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS E REQUERIMENTOS): 

 

 

PAUTA DA DÉCIMA OITAVA 

SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2026, DIA 17/06/2026 

 

 

a) LEITURA DA ATA DA ÚLTIMA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 

10/06/2026; 

 

b) LEITURA DAS INDICAÇÕES; 

 

 

c) LEITURA DOS PROJETOS E REQUERIMENTOS; 

 

 

 

INDICAÇÃO N° 02/2026 – “SOLICIA AO PODER EXECUTIVO INFORMAÇÕES E 

ESCLARECIMENTOS ACERCA DOS REPASSES E DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA 

NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB), INSTITUIDA PELA 

LEI FEDERAL N° 14.399/2022 NO AMBITO MUNICIPAL” 

PROPONENTE: VEREADOR EMANUEL SOUZA 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI N°  15/2026 – “INSTITUI O PROGRAMA HABITACIONAL DE 

INTERESSE SOCIAL – HABITA AREZ -  DO MUNICÍPIO DE AREZ, DISPÕE SOBRE 
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A CONCESSÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E DE MÃO DE OBRA PARA A 

CONSTRUÇÃO E A MELHORIA DE MORADIAS, ESTABELECE CRITÉRIOS DE 

SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS E CLÁUSULAS DE INALIENABILIDADE DOS 

IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI N° 16/2026 – “ALTERA O ART. 41 DA LEI MUNICIPAL N° 

590/2022, QUE DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA CONCESSÃO DE 

BENEFICIOS  EVENTUAIS NO ÃMBITO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, PARA DISCIPLINAR A MODALIDADE DE MELHORIA 

HABITACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 

 

 

 

 

 

ECLÉCIO FERNANDES DA CUNHA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ-RN 
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